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IP 7l

"Dispõe sobre a alteração do horário de atendimento ao púrblico no

Paço Municipal, na forma que menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras, e

Considerando a necessidade de otgaîização dos trabalhos

administrativos internos, tendo em vista fechamento do exercício de2024 e encerramento do

mandato eletivo;

ÐE9RErA:

Art. 1o O horário de atendimento ao público no Paço Municipal será

das 08h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, apartir de 2I de outubro de 2024.

Ãrt2" O horário de expediente a partir das l3 h até às l7h será interno.

Art 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, l8 de outubro de2024.

G Ca da Silva
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